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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público 

ou mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço 

aéreo correspondente ao território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave 

estrangeira, dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados e 

julgados pela justiça da comarca em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou pela 

da comarca de onde houver partido a aeronave.  

 

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas 

estabelecidas nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 4.893, de 9/12/1965)  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 732. Praticada pelo liberado nova infração, o juiz ou o tribunal poderá 

ordenar a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, suspendendo o curso do livramento 

condicional, cuja revogação ficará, entretanto, dependendo da decisão final no novo processo.  
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Art. 733. O juiz, de ofício, ou a requerimento do interessado, do Ministério 

Público, ou do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 

expirar o prazo do livramento sem revogação, ou na hipótese do artigo anterior, for o liberado 

absolvido por sentença irrecorrível.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


